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1. INTRODUÇÃO 
 

A Concessão Florestal no Brasil tem como marco a aprovação e implementação 

da Lei Federal n° 11.284/2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas, bem 

como também implementar políticas públicas voltadas para a produção sustentável, 

fomentando o desenvolvimento sustentável local e regional, aliado à proteção dos 

ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores culturais associados. 

No Estado do Amazonas, a Concessão Florestal é instituída por meio da Lei 

Estadual nº 4.415, de 29 de dezembro de 2016, que tem como objetivo a gestão de 

florestas públicas estaduais situadas em área de domínio do Amazonas para a produção 

sustentável. A implementação da política pública voltada às concessões florestais 

estaduais compete à Secretaria de Estado do Meio Ambiente (Sema) em parceria com 

demais órgãos relacionados à política florestal do Estado do Amazonas. 

Em 2020, a Concessão Florestal no Estado do Amazonas avançou por meio da 

atualização da legislação estadual com a revogação do §3.º, do art. 15 da Lei nº 

4.415/2016 que dispõe sobre a gestão de florestas em área de domínio do Estado para 

a produção sustentável, por meio da Lei nº 5.225, sancionada pelo governo do Estado 

em 03 de setembro de 2020. Com essa mudança, a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente passou a ser órgão competente pela aprovação do Plano de Outorga Florestal 

Estadual (Pofe), que antes era submetido à aprovação prévia pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas (Aleam), destravando assim anos de dificuldade 

para a regulamentação da concessão florestal no Estado. 

Além disso, o Estado do Amazonas possui um arcabouço legal sólido e 

consistente: a Lei de Gestão de Florestas Públicas, que estabelece e orienta regras para 

o acesso aos recursos florestais, produção e serviços sustentáveis, gerados pelo Manejo 

Florestal Sustentável, além de garantir o acesso e participação das comunidades 

tradicionais aos processos e seus recursos oriundos da concessão florestal. 
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O Estado do Amazonas conta com a Lei Estadual nº 4.266/2015, que dispõe sobre 

Serviços Ambientais e o Sistema de Gestão de Serviços Ambientais, bem como a Lei 

Estadual nº 4.406/2016, que trata da Política Estadual de Regularização Ambiental, que 

dispõe sobre Cadastro Ambiental Rural (CAR), sendo estes o conjunto de políticas 

ambientais que contribuem para o desenvolvimento sustentável, econômico e social das 

populações tradicionais, trazendo diretrizes para o uso dos produtos da floresta. 

A concessão florestal permite que a Administração Pública Estadual autorize, por 

meio de ato do poder concedente, mediante contrato com pessoas jurídicas, de acordo 

com os termos da lei, normas pertinentes e editais de licitação, a realização de atividades 

de Manejo Florestal Sustentável (MFS) nas Florestas Públicas Estaduais, de modo a 

permitir acesso aos recursos florestais, produção  e serviços sustentáveis de produtos 

florestais madeireiros e não madeireiros nas Unidades de Manejo Florestal (UMF). 

O Manejo Florestal Sustentável é a atividade legalmente permitida para a 

produção florestal, definida em lei para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e 

ambientais, respeitando-se os mecanismos sustentáveis, por meio da utilização de 

espécies madeireiras, produtos e subprodutos não madeireiros, bem como a utilização 

de outros bens e serviços de natureza econômica florestal. Essa prática tem como 

amparo legal a Lei nº 12.651/2012, o Decreto nº 5.975/2006, as Instruções Normativas 

do Ministério do Meio Ambiente e Mudanças do Clima (MMA) nº 04/2006, n° 05/2006, n° 

02/2007, a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama) nº 406/2009 

e, na esfera estadual, a Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente do 

Amazonas (Cemaam) nº 35/2022. A produção florestal a ser praticada nas áreas sob 

concessão tem como instrumento norteador o Plano de Manejo Florestal Sustentável 

(PMFS). 

O PMFS - que é elaborado pelo concessionário - orienta as atividades florestais 

em cada Unidade de Manejo Florestal. O Plano deve ser submetido para análise e 
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aprovação do órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), que 

no âmbito do Estado do Amazonas trata-se do Instituto de Proteção Ambiental do 

Amazonas (Ipaam). 

A aprovação do PMFS, assim como a homologação da Autorização de Exploração 

(Autex), são requisitos indispensáveis para início das operações de manejo da UMF em 

questão. 

Destaca-se que o Manejo Florestal Sustentável por meio das concessões das 

florestas públicas, além de oportunidade econômica, é uma estratégia para coibir as 

atividades ilegais, como desmatamento e queimadas não autorizadas. 

2. PLANO DE OUTORGA FLORESTAL ESTADUAL ï POFE 
 

O Pofe, instituído pela Lei n° 4.415, de 29 de dezembro de 2016 e a Lei n° 5.225, 

de 03 de setembro de 2020, é um documento que contém a descrição das florestas 

públicas passíveis de submissão ao processo de concessão florestal. Conforme o art. 54 

da Lei n° 4.415/2016, o Pofe é proposto e elaborado pelo Órgão Gestor da Floresta 

Pública Estadual, caracterizado como poder concedente, no caso, a Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente do Amazonas (Sema). 

O Pofe possibilita que a sociedade conheça, com antecedência, as Florestas 

Públicas Estaduais passíveis de concessão no período de sua vigência, que de acordo 

com a Lei n°4.415/2016 Art. 15, §1° terá validade de 01 (um) ano e poderá ser adiado 

em sua vigência para inclusão de novas florestas públicas, permitindo ainda que 

potenciais interessados em concorrer em processos de concessão, possam se planejar 

com antecedência. 

O Pofe tem como objetivo dar transparência em todos os processos da Outorga 

Florestal, preconizando as legislações vigentes sobre gestão de florestas públicas, bem 

como selecionar e descrever as Florestas Públicas Estaduais passíveis de concessão, 
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conforme determinam os artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº 4.415/2016, considerando a 

convergência e o alinhamento com outras políticas públicas da União e dos Municípios. 

Nesse sentido, o Pofe considerará: 

1. As políticas ambientais, o planejamento para o setor florestal, a reforma 

agrária, a regularização fundiária, a agricultura, os recursos hídricos, o 

ordenamento territorial e ambiental e o desenvolvimento regional; 

2. Os Zoneamentos Ecológico-Econômico (ZEE) nacional e estadual e demais 

instrumentos que disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos recursos 

ambientais; 

3. A exclusão das unidades de conservação de proteção integral, das reservas 

de desenvolvimento sustentável, das reservas extrativistas, das reservas de 

fauna e das áreas de relevante interesse ecológico, salvo quanto às atividades 

expressamente admitidas no plano de gestão da unidade de conservação; 

4. A exclusão das terras indígenas, das áreas ocupadas por comunidades locais 

e das áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de 

proteção integral e as áreas públicas estaduais, destinadas a assentamentos 

florestais; 

5. A existência de áreas de convergência com as concessões de outros setores; 

6. As normas e as diretrizes governamentais relativas à faixa de fronteira e outras 

áreas consideradas indispensáveis para a defesa do território nacional. 

 

3. GESTÃO DAS FLORESTAS PÚBLICAS ESTADUAIS  
 

 No ano de 2022, a Sema passou a ser o órgão gestor da concessão, seguindo a 

alteração do art. 61, feito pela Lei n° 6.104/2022, a competência poderá ser delegada 

por decreto do Governador do Estado, à entidade da administração pública indireta que 

tenha a concessão como um de seus objetivos estatutários. 
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Caberá ao órgão gestor da concessão: 

a. Estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção; 

b. Publicar editais e pré-editais, julgar licitações, promover os demais 

procedimentos licitatórios, definir os critérios para formalização e celebração 

dos contratos de concessão florestal; 

c. Realizar as audiências e consultas públicas para a concessão florestal; 

d. Definir os critérios para formalização dos contratos e celebrá-los com 

concessionários; 

e. Elaborar, gerir e fiscalizar os contratos de concessão florestal, inclusive as suas 

garantias fiduciárias contratuais; 

f. Fixar os critérios para cálculo dos preços e reajustes, assim como proceder a 

sua revisão na forma da lei; 

g. Realizar estudos de preços dos produtos e serviços objetos da concessão 

florestal; 

h. Conhecer e julgar os recursos em procedimentos administrativos; 

i. Monitorar os processos administrativos contratuais da exploração de produtos 

e serviços florestais; 

j. Dispor sobre a realização das Auditorias Florestais Independentes, conhecer 

seus resultados e adotar as medidas cabíveis. 

Como órgão consultivo a ser ouvido pelo poder concedente, a Comissão Estadual 

de Gestão de Florestas Públicas do Amazonas (Cegflop-AM), sem prejuízo das 

atribuições do Conselho Estadual de Meio Ambiente (Cemaam), fica instituída no âmbito 

da Sema, de natureza consultiva, com as funções de exercer, as atribuições previstas 

no Art. 58: 

a. Assessorar, avaliar e propor diretrizes para gestão de Florestas Públicas do 

Estado do Amazonas;  
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b. Manifestar-se sobre o Pofe; 

c. Analisar o relatório anual enviado pelo órgão gestor da concessão; 

d. Manifestar-se sobre a adequação do sistema de concessões florestais, de seu 

monitoramento; 

e. Exercer atribuições de órgão consultivo da gestão de florestas públicas do 

Estado do Amazonas.  

 

A Comissão será composta por representantes do Poder Público, das entidades 

de classes, da comunidade científica e acadêmica, das organizações da sociedade civil, 

e terá sua composição e seu funcionamento definidos em regulamento próprio, conforme 

Art. 59. A Comissão contribuirá, também, na adoção de ações de gestão de florestas 

públicas, além de definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal e coordenar 

ações voltadas ao incentivo e ordenamento do setor florestal (Figura 1).  

O Ipaam é responsável pelas atividades de licenciamento e fiscalização 

ambiental. No processo da Concessão Florestal é o órgão competente por expedir 

licenças e/ou autorizações, aplicações de autos de infração, aprovação, fiscalização e 

monitoramento dos Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS), das Unidades de 

Manejo Florestal e das florestas públicas sob concessão florestal (Figura 1). 
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Figura 1. Órgãos e Departamentos responsáveis pela Concessão Florestal no Estado do Amazonas 

 

3.1. FLORESTAS PÚBLICAS ESTADUAIS DO AMAZONAS 
 

O Estado do Amazonas é o maior estado do país em extensão territorial, com uma 

área de 155.925.588,10 ha. Desse total, 134.302.021 ha correspondem às florestas 

públicas (SFB, 2020). As florestas públicas estaduais são definidas segundo a Lei n.° 

4.415/2016 como ñflorestas naturais ou plantadas, localizadas em §reas sob dom²nio do 

Estado do Amazonasò. A localiza«o das Florestas P¼blicas do Estado do Amazonas e 

a sua classificação estão disponíveis no Cadastro Nacional de Florestas Públicas 

(CNFP), o que permite o estudo e a seleção das áreas passíveis de concessão florestal. 
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Atualmente, as florestas estaduais do Amazonas são cadastradas no sistema 

federal CNFP e no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (Cnuc), sendo 

mantido pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com a colaboração dos 

Órgãos Gestores Federais, Estaduais e Municipais. O Serviço Florestal Brasileiro (SFB) 

é responsável pela gestão do CNFP, instituído pelo artigo 14, parágrafo único da Lei n° 

11.284/2006, regulamentado pelo Decreto n° 6.063/2007 e pela Resolução SFB n° 

02/2007. 

No Estado do Amazonas, a Lei 4.415/2016 instituiu o Cadastro de Florestas 

Públicas do Estado do Amazonas, que deverá ser interligado ao Sistema Nacional de 

Cadastro Ambiental Rural (Sicar) e ao CNFP, entretanto, este dispositivo ainda não foi 

regulamentado pelo Estado, utilizando-se, portanto, os Cadastros Federais como base. 

Em relação a destinação de áreas no Estado, utiliza-se como base a Resolução SFB n° 

02/2007. 

Para as florestas públicas do Amazonas, são identificadas duas categorias, que 

podem ser do tipo A e tipo B. A Floresta Pública Tipo A (FPA) corresponde as florestas 

destinadas, que são florestas com dominialidade pública e com uma destinação 

específica, enquanto a Floresta Pública Tipo B (FPB)  corresponde às florestas não 

destinadas, localizadas em áreas arrecadadas pelo Poder Público, mas que ainda não 

foram destinadas à utilização pela sociedade, por usuários de serviços ou bens públicos 

ou por beneficiários diretos de atividades públicas. (Figura 2). 
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Figura 2. Classificação de floresta para Concessão Florestal. 

 
 

Segundo o SFB (2020), o Estado do Amazonas concentra as maiores áreas de 

Florestas Públicas do Brasil. Estão registrados cerca de 134.302.021 ha, distribuídos em 

Florestas Públicas Federais, Estaduais e Municipais. Desse total, 94.022.170 ha 

correspondem às FPA e 40.279.851 ha pertencem a categoria FPB (Tabela 1). 
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Tabela 1. Área de florestas públicas destinadas (Tipo A) e não destinadas (Tipo B) inseridas no Cadastro 
Nacional de Florestas Públicas até 2020 para o Estado do Amazonas (SFB, 2020). 

Tipos de Florestas Área total (ha) 

Destinadas (FPA) 94.022.170 

Não destinadas (FPB) 40.279.851 

Total 134.302.021 

 

3.2. DISTRIBUIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS FLORESTAS 
PÚBLICAS NO ESTADO DO AMAZONAS 
 

O Estado do Amazonas possui 42 Unidades de Conservação Estaduais (UC), 

criadas a partir de 1989 e podem ser compreendidas como territórios de 

sociobiodiversidade, com marco regulatório próprio, que carregam em seus princípios 

fundamentais a preservação e/ou conservação, dependendo do tipo de Unidade de 

Conservação. 

As 42 UCs do Estado são classificadas nas categorias de Proteção Integral e de 

Uso Sustentável. A categoria de Proteção Integral totaliza oito UCs, das quais uma é 

Reserva Biológica (Rebio) e sete são Parques Estaduais (Parest). A categoria de Uso 

Sustentável totaliza 34 UCs, distribuídas em 16 Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável (RDS), quatro Reservas Extrativistas (Resex), seis Áreas de Preservação 

Ambiental (APA) e oito Florestas Estaduais (Tabela 2). 
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Tabela 2.Classificação das Unidades de Conservação Estadual do Amazonas. 

Categoria Classificação Quantidade Área (ha) 

Proteção Integral 

Reserva Biológica 

(REBIO) 
1 36.900,00 

Parques Estaduais 

(PAREST) 
7 3.158.580,56 

Uso Sustentável 

Reservas de 
Desenvolvimento 

Sustentável (RDS) 

16 10.167.869,72 

Reservas 
Extrativistas 

(RESEX) 

4 871.206,29 

Áreas de 
Preservação 

Ambiental (APA) 

6 1.676.601,46 

Florestas Estaduais 
(FLORESTA) 

8 2.607.499,26 

Total 42 18.518.657,29 

Fonte: Sema (2023) 

 

As UCs estaduais estão localizadas em 39 municípios, tendo como área total 

18.518.657,2918 ha, o que corresponde a 12% do território do Amazonas (Figura 3).  
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Figura 3. Mapa das Unidades de Conservação Estaduais do Amazonas. 

 

 

3.3. FLORESTAS PÚBLICAS ESTADUAIS DESTINADAS PARA 
USO COMUNITÁRIO 
 

De acordo com a Lei n.º 4.415 de 29 de dezembro de 2016, art. 6º, nos incisos I, 

II e III, a destinação de florestas públicas ocupadas, utilizadas ou de interesse de 

comunidades locais será identificada para a destinação, pelos órgãos competentes, 

antes da realização das concessões florestais, respectivamente por meio de: 

a. Criação de Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável, observados os requisitos previstos da Lei Complementar nº 53 de 

05 de junho de 2007; 
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b. Destinação de Florestas de Produção para extratores de pequena escala ou 

outros similares, nos termos dos artigos 134 e 172 da Constituição Estadual, 

mediante regulamentação específica a ser expedida pelo Estado; e, 

c. Outras formas previstas na lei. 

 

 

3.4. SELEÇÃO DAS ÁREAS PARA CONCESSÕES FLORESTAIS 
 

Para a seleção de áreas destinadas à concessão, são consideradas as seguintes 

etapas:  

3.4.1. Exclusão 
 

Conforme a Lei Estadual n° 4.415/2016 (Art. 16 ï III e IV), o Pofe admite a 

exclusão das Unidades de Conservação de Proteção Integral, das Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável, das Reservas Extrativistas, das Reservas de fauna e das 

áreas de relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades expressamente 

admitidas no plano de gestão da UC. 

Além destas áreas, também prevê a exclusão de terras indígenas, de áreas 

ocupadas por comunidades locais, de áreas de interesse para a criação de Unidades de 

Conservação de Proteção Integral e as áreas públicas estaduais destinadas a 

assentamentos florestais. 

3.4.2. Inclusão 
 

Estão inclusas florestas públicas municipais localizadas em imóveis arrecadados 

ou em processo de arrecadação; florestas públicas estaduais localizadas em imóveis 

arrecadados ou em processo de arrecadação; unidades de conservação estaduais, com 

exceção das áreas privadas localizadas em categorias de unidades que não exijam a 
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desapropriação e florestas localizadas em imóveis urbanos ou rurais matriculados ou em 

processo de arrecadação em nome do Estado do Amazonas (Figura 4). 

 

Figura 4. Etapas prévias para seleção de áreas à concessão florestal. 

 

 

4. ZONEAMENTO DAS FLORESTAS ESTADUAIS 
 

Para garantir que os objetivos de conservação das UCs sejam alcançados, por 

meio das diretrizes de planejamento e ações de manejo, as quais responderão aos 

requisitos legais, cada floresta é zoneada conforme o uso das áreas e suas 

especificidades. Considerando tais aspectos, as áreas de zoneamento são classificadas 

em Zona de Preservação, Zona de Uso Extensivo, Zona de Uso Intensivo, Zonas de Uso 

Conflitivo e Zonas Especiais (Figura 5). 
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Figura 5. Classificação do zoneamento nas Florestas Estaduais passíveis de concessão florestal. 

 

 

Especificamente, a Zona de Uso Extensivo é a região onde a intervenção é 

permitida de forma moderada, destinada à manutenção do modo de vida e sobrevivência 

das comunidades. As atividades permitidas são: extrativismo de recursos vegetais e 

animais, proteção, pesquisa, monitoramento ambiental, uso público (incluindo recreação, 

divulgação e educação ambiental). Esta zona visa principalmente contribuir para o 

desenvolvimento local e regional, destinando áreas para o uso múltiplo sustentável dos 

recursos naturais, com ênfase no uso público e dos recursos florestais madeireiros e não 

madeireiros. 

A Zona de Uso Extensivo é constituída de subzonas denominadas de Uso público, 

Extrativismo e Uso Madeireiro Comercial. A subzona de Uso Extensivo Madeireiro 

Comercial destina-se a todas as atividades previstas na Zona de Uso Extensivo e 

também a implementação de atividades de manejo madeireiro comercial de baixo 

impacto, conforme legislação e as normas descritas nos Planos de Gestão das Florestas 

Estaduais.  

As áreas destinadas à subzona de Uso Extensivo Madeireiro Comercial (Figura 

6) são definidas conforme o potencial de uso madeireiro em função de baixa declividade, 

tipo de solo, acessibilidade e fitofisionomia. 

 






























































